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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.195, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Liberdade para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Ipuã, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  213 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 779, de 17 de setembro de 2014 - Associação Comunitária 

Cultural de Pedrinhas Paulista, no município de Pedrinhas Paulista - SP; 
2 -  Portaria nº 739, de 9 de junho de 2015 - Associação Comunitária Novo 

Amanhecer - ACNA, no município de Brotas de Macaúbas - BA; 
3 -  Portaria nº 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi - MS; 
4 -  Portaria nº 3.603, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 

de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 
5 -  Portaria nº 3.632, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente 

Cultural Comunitária de Brasilândia de Minas, no município de Brasilândia de Minas - MG; 
6 -  Portaria nº 4.373, de 21 de setembro de 2015 - Associação Beneficente 

Social de Santo Estevão, no município de Santo Estevão - BA; 
7 -  Portaria nº 79, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário de Lucrécia - ADECOL, no município de Lucrécia - RN; 
8 -  Portaria nº 135, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Moriah (Moriah FM), no município de Jales - SP; 
9 -  Portaria nº 148, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação dos Movimentos 

Populares de Diamantina - AMPODI, no município de Diamantina - MG; 
10 -  Portaria nº 159, de 1º de fevereiro de 2016 – Sociedade Educadora 

Patuense, no município de Patu - RN; 
11 -  Portaria nº 241, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Urtigão, no município de São João da Urtiga - RS; 
12 -  Portaria nº 691, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural Educacional e 

Rádio Comunitária de Pirabeiraba, no município de Joinville - SC; 
13 -  Portaria nº 728, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural de 

Comunicação de Governador Valadares Minas Gerais, no município de Governador Valadares - 
MG; 

14 -  Portaria nº 1.907, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e 

Comunitária Luiz Moraes, no município de Vicência - PE; 

15 -  Portaria nº 2.182, de 7 de junho de 2017 - Associação Livre Comunitária 

de Capoeiras, no município de Capoeiras - PE; 
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16 -  Portaria nº 2.194, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Guaraci, no município de Guaraci - SP; 

17 -  Portaria nº 2.195, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Liberdade, no município de Ipuã - SP; 

18 -  Portaria nº 2.202, de 7 de junho de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Comunitária de Pacujá - Ceará, no município de Pacujá - CE; 

19 -  Portaria nº 2.476, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 

Menores Carentes de Ibiapina - CE, no município de Ibiapina - CE; 

20 -  Portaria nº 2.484, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Itapagipe, no município de Itapagipe - MG; 

21 -  Portaria nº 2.486, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cachoeira Paulista de Radiodifusão, no município de Cachoeira Paulista - SP; 

22 -  Portaria nº 2.736, de 7 de junho de 2017 - Associação Assistencial dos 

Moradores da Boa Vista, no município de Cascavel - CE; 

23 -  Portaria nº 3.001, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Vila Gavioli de Ribeirão Claro, no município de Ribeirão Claro - PR; 

24 -  Portaria nº 3.004, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Base Vila São Francisco, no município de Laranjeiras do Sul - PR; 

25 -  Portaria nº 3.048, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Vale do 

Groaíras, no município de Groaíras - CE; 

26 -  Portaria nº 3.166, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico do Bairro da Capela, no município de Vinhedo - SP; 

27 -  Portaria nº 3.172, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

São Pedro de Alcântara de Ubajara, no município de Ubajara - CE; 

28 -  Portaria nº 3.175, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

de Desenvolvimento Comunitário de Sobral, no município de Sobral - CE; 

29 -  Portaria nº 4.501, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária de 

Barros Cassal - ASCOBAC, no município de Barros Cassal - RS; e 
30 -  Portaria nº 5.466, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 

Ágape Mantenense de Radiodifusão, no município de Mantena - MG. 
 
 

Brasília,  19  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00725/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048239/2015-78, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Liberdade, inscrita no CNPJ nº 
01.280.112/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de maio de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7510/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2195, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2195/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001831/1998 e nº
53900.048239/2015-78, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833952 e o código CRC 01E29E6B.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1833952
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 53000.055773/2011-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 398/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de maio de 2021.  
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 779, de 2014;
739, 3.598, 3.603, 3.632, 4.373, de 2015; 79, 135, 148, 159, 241, 691, 728, de
2016; 1.907, 2.182, 2.194, 2.195, 2.202, 2.476, 2.484, 2.486, 2.736, 3.001, 3.004,
3.048, 3.166, 3.172, 3.175, 4.501 e 5.466, de 2017.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.055773/2011-51 SEI nº 2577304

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36019/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048239/2015-78.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684498 e o código CRC E5254727.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 4684498
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21093/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048239/2015-78.
Processo de Outorga nº: 53830.001831/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã,
estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 122, publicada no DOU de 24/2/2006,
e Decreto Legislativo nº 199, publicado no DOU de 26/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 26/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 26/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

Nota Técnica 21093 (0724710)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 1



 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 17/09/2015, às 09:48, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724710 e o código CRC 14473F1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30411/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE
Rua José Bonifácio, nº 369 - Centro

14.610-000 - Ipuã - SP
​CNPJ n° 01.280.112/0001-06

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048239/2015-78.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21093/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724727 e o código CRC AA3C8B18.
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTOARTÍSTICO CULTURAL E 
SOCIAL LIBERDADE. 

Rua José Bonifácio n° 369 — Centro - Município de lpuã Estado de São Paulo. 

lp+ ã (SP, 27 de Janeiro de 2.01 B. 

Ao 
M/nrstérro das Comunicairáes 
Secretária de Serviços de Com un cação Eletrônica 
Departamento de Acomparrhamerrto e Ava/iço de Serviços de Comunicação Efefrônica. 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas. 
Processa n° 53830,00183119a. 

Prezado Senhores, 

Associação de DesenvoMnento Artístico, Cultural e Social 
Uberdade. (LIBERDADE) G. N. P,J. n° 01,280.112/0001-06, entidade estabelecida na tua 
José Bonifácio n° 369, Bafrro Centro, Cep 14610-000. Município de lpuã, Estado de São 
Pau/a, erva+/  liberdade f f ua yahaa.com,  , através de seu Presidente Marco Antônio 
Bolsonr, encaminha com o presente oficia a com posição da Nova Diretoria. Dados e demais 
informações segue em ata anexa. 

Presidente: 	Marco ,Antônio Bolsoni 
Vice Presidente , António Carlos Campos 
Secretário.' 	Edilson Ferreira da SilvQira 
Tesoureiro- 	Ricardo de Oliveira. 

Sendo só o que tenho para o momento, 

Atenciosamente 

(1 	' . 
	(' t,) 	- 

Marco Antônio Bo/soni. 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CUL TURAL E 
SOCIAL LIBERDADE. 

Rua José 8oniifácro t1 389 — Centro - Município de ]pá Estado de São Parlo. 

f puã (SP). 27de Janeiro de 2.016. 

Ao 
ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços da Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Ele r& fca. 
Coordenação-Gera! de Acompanhamento de Outorgas. 
Processo n 53830.001&31/96. 

Prezado Senhores, 

Associação de Dese' olvíímento Artístico, Cultural e Social 
Liberdade. (LIBERDADE) C.N. P.J. n° 01.2&0.11210001-06, entidade estabelecida ria Rua 
José Bonifácio r ° 389, Bairro Centro, Ce.p 14610-000, Município de lpuã, Estado de São 
Pau/o, emaif  liberdadefmr, uaa.yahoo.com_br,  através de seu Pres/dente Marco Antónr/o 
Bo/soni, encaminha com o presente oficio a omposiçáa do Conselho Comunitário. Dados e 
demais informações segue em ata anexe. 

Adirão Costa de Rocha 
Vanderc/ Mioto 
Rodrigo Lacerda eneguet, 
Paulo Osório Clemente 
Hugo Antônio Bartolomeu Daniel. 

Sendo só o que tenho para o momento, 

Atenc/o amente 

Marco Antônio Bolsoni. 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO  DE DESENVOLVIMENTO ARTÍST/COJ  CULTURAL E 
SOCIAL LIBERDADE. 

Rua José Bonifácio n° 369 — Centro - Município de Jpuã Estado de São Paulo. 

fpuã (SP?, 27 de Janeira de 2.016. 

Ao 
Mrnnstério das Comunicações 
Secretária de Serviços da Comunicaào Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento eAvalração de Serviços de Comunicação Etetrô ice. 
Coordenarão-Geral de Acompanhamento de Outorgas. 
Processo n° 53530.001831198. 

Prezado Senhores, 

Associarão de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social 
Liberdade, (LIBERDADE) ,N.P.J. n° 01.280.112/0001-06. entidade estabelecida na Rua 
José Bonifácio n1 3 9, Barro Centro, Cep 14610-000.. Município de fpuã, Estado de São 
Paulo, emaí]  fiberciadefm/pua yahoo.com.br,  através d seu Presidente Marco Antônio 
Bolsoni,D 

E 
c 

L 
A 

A, para todos os fins e efeitos legais que todos os dirigentes desta 
As ocfaçáo, são maiores de 18 (dezoito) anos, Bras/leiras natos e res/dem na área de 
comua Jade atendida pela estarão. 

Sendo só o que tenho para o momento, 

Atar, cíc~er,te 

...: 	 ?.' 
Marco Antõn'o Bofsoni. 
Presidente 
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Ata da Assembleia Gera! Ordinária da Associação de De envofvin ento Artístico, Cultural 
e Social Liberdade realizada em 30 de Outubro de 2.015. 

Aos 30 (Trinta) dias do más de Outubro de 2.015 (Dois Mil 
e Quinze), na Rua José Boniffcia n°369. Município de fpuà, Estado de São Pauto, em 
segunda convocação às 2 fh0O fn (vinte e urja horas), foi aberta a Assembleia Geral 
sobre a Presidência de Marco Antônio Bolsonri e na ausência do Secretária, foi convidado 
o Senhor António Carlos Campos para secretariar os trabalhos, reuniram os associados 
abaixo assinados além do Presidente e Secretário já nomeados, e dos não associados 
Ricardo de Oliveira, Pedro !Vires da Silva e Edilson Ferreira de ,Silveira para tratar de 
seguinte pavio do dia, 

1 Deliberar sobre Admissão de Novos SÓCOSr ))Altera ões do Estatuto Social; 3,) 
Efef ão da Diretoria para um Mandato a iniciar em 22 de Novembro de 2.015: 4O 
Nomeação do Conselho Comunitário; 50) Avaliação e Prestação abe Contas da Diretoria e 
Outros Assuntos de interesse geral da Associa ão. 

Aberta A semb/eia Geral é iniciado os trabalhos. na ordem do dia foi 
apresentado os nomes de Ricardo de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, Cornemiante, C.P.F. n° 
360.686.685- 4, Cédula de Identidade RG n° 46.361.197-4 - 5SF - SP. residente e 
domiciliado na Av. Dona Tereza, n° 901, Pedro Nunes da Silva Brasileiro, Casado¡ 
Aposentado,C.P.F. n° 982.090.948-15, Cédula de Identidade RE n° 9.527.421 -SSP - 
SP, residente e domiciliado na Rua Antônio Berrardes da Silva n0 76 e Edilson Ferreira 
da Silveira, Brasileiro, Casado, Comerciante, C.P.F. n° 142.836.768-3 , Cédula de 
Identidade PC n 25.238,763-6 -SSP - SP, residente e domiciliado na Av. Alberto 
Conrado, n° 1_018, todos neste Município de Jpuã. Estado de São Paulo, para novos 
sócios da associação, o que foi ace/to por unanimidade dos presentes, logos após os 
membros declararam conhecer e acertar integralmente o Estatuto Social da Associação e 
se colocaram a disposição para ajudar no que for preciso para o bom andamento da 
entidade, 

Passando para a segunda pauta da ordem do dia foi colocado em 
discussão às alterações neve sár/as no Estatuto, entre elas a referente ao oficio recebido 
do Pinistérfo das Comunicações a respeito de alterar o estatuto coar rafada ao mandato 
dos membros da Diretoria, limitado no máximo de 4 (quatro) anos, sendo adm tida urina 
recondução. Debatido entre os presentes os itens necessárias para adequação, e as 
alterações, lidos e discutidos foram aprovados por aclamação e unanimidade dos  
presentes as seguintes alterações, 

Alteração do Capitulo J Artigo 1° que passará a ter a seguinte redação: 

y~ 
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DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Artigo 1) A Associação de Desenvolvimento Artistico, Cultural e 
Social Liberdade, doravante denominada "LIBERDADE) fundada nos termos do art. 5 
Inc, /X e art. 215 capar da Gonstitução Federal de 1.988, em 2211111.995. é urna 
associação cMi de dfre/to privado, àrnbiio mun/cipa/ e projeto cultural de interesse da 
comunidade focal, sem fins lucrativos, sem objetivos político-particiàrios, religiosos e 
comerciais, destinando-se somente a atividades cu/turais e as de utilidade pública, sem 
fundo social, sem discriminação de classe social, raça, sexo, credo e filosofia política, de 
duração por tempo indeterminado,, com número ilimitado de associados, com sede 
provisória à Rua José Bonifácio n 369, Centro, fpuá, Estado de São Paulo, com 
personalidade jurídica distinta de seus assoc/ados e tem por fim prforrfaria enfe 

Alteração do Capitulo Iff Artigo 12 que passará a ter a seguinte redação. 

Artigo 12) Do Conselho Comunitário.' 

O Conselho Comunitário será indicado em Assembleia Geral para um 
mandato de 04 (Quatro) anos e será composto de 05 (cinco) membros representantes de 
entidades da comunidade focal, tais couro, associação de classes. reli /"ocas, moradores, 
beneméritas, clubes de seMços, clubes sociais, entre outras, desde que legalmente 
ccnstituidas, tendo o Conselho o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Alteração do Capítulo fV Das D/sposições gerais em seu Artigo 13 que 
passará a ter a seguinte redação; 

Artigo 13) 0 mandato da Diretoria será de 04(quatro) anos, sendo 
admitida uma recondução, iniciando sempre no dia 22 de Novembro. 

Alteração do Capitulo VI Do Patrimõnio Social em seu Artigo 24 (tem e) 
que passará a ter a seguinte redação: 

e) Arrecadação em decorrência de apoio cultural das atividades de 
comunicação criadas pela associarão, inclusive apoio cultural proveniente 
dos órgãos de administrarão direta estadual e municipal, bem caro de 
entidades pertencente a estrutura da administração pública indireta 
estadual e municipal, tudo com base nos direitas legais que regulam a 
radiodifusão comunitária e a Constituição da República do Brasil. 

Após aprovada as A/teraçôes no Estatuto Social a Assembleia Geral 
passou a deliberar sobre a eleição da nova Diretoria com mandato a iniciar em 22 de 
Novembro de 2015 Apresentada uma única chapa composta dos seguintes membros.,  
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Presidente Marco António Boi onf, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, C.P.F. Õ 
17.477.678.77, Cédula de Identidade RG n 24.407.381- P-SP, residente o 
domiciliada na Praça Santana dos Olhos 	n° 660, V/ Pre idente: Antônio Carias 
Campas, Brasileiro, Viúvo, Pedreira.C.P.F. r 036.769.108-69, Cédula de identidade RG 
n 7.493.537- SSP.SP, residente e domiciliada na Rua ey Nascimento Honór/o a° 1070, 
Secretário: Edilson Ferreira da Silveira¡  Brasileiro, Casado, Comerciante, C.P. F. n° 
142.836.768-37, Cédula de Identidade RG n° 25.238.763-6 - SP - SP, residente e 
domiciliada na Avr. Alberto Conrado, r° 1018 e Tesoureiro.' Ricardo de Oliveira, Brasileiro, 
Solteiro, Comerciante, C.PF, n° ,360.686.668- 4, Cédula de Identidade R6 ° 
46.361.197-4 - P - $P, residente e domiciliado ria Av. Dona Tereza, n° 901. Em razão 
de irão existir chapa concorrente, foram eleitos por unanimidade e aclama do, ficando 
assim constituída a nova Diretoria para assumir e tomar posse do mandato com inicio dia 
22 de Novembro de 2015 e termino previsto para o dia 21 de novembro de 2.01 : 
Presidente Marco Antônio Bol oni. Brasileiro, Solleiro, Comerciante. C.P.F. ri° 
175,477.678-77, Cédula de Identidade RG n0  20.407.381-55P-SP., residente e 
domiciliado na Praça Santana dos Olhos D'Agua r 660, Vice-Presidente: António Carlos 
Campos, Brasileiro, Viúvo, Pedreiro, C. P. F. n° 036.769.108-69, Cédula de Identidade RG  

7,493.537- S,SP-SP, residente e domiciliado na Rua aey Nascimento Honór/o n° 
1.070, Secretário: Edilson Ferreira da Silveira;  Brasileiro, Casado, Comer ante, CPF. n 
142.836.768-37, Cédula de Identidade RG n° 25.238.763-6 -5SP - SP, residente e 
domiciliado na Av. Alberto Contado, ri° 1018 e Tesoureiro: Ricardo de Oliveira, Brasileiro, 
Solteiro, Comerciante, C P. F. r 360.686.668-24, Cédula de Identidade RG n° 
46.361.197-4 -- 3SF - SP, residente e do ici/ido na Av, Dona Tereza. n° 901, todos no 
Município de Ipuãï  Estado de São Paulo. 

Os eleitos se comprometeram a fazer de tudo pelo interesse da 
associação, procurando desenvolver de forma ativa seus objetivos 

Passando para a próxima pauta da reunião, nomeação do 
Conselho Comunitàrio para um mandato do dia 22 de novembro de 2015 a 21 de 
novembro de 2,019. o Conselho será composto de 5 (cinco) membros, fi colocada a 
disposição o nome dos seguintes pessoas: 1)Arffndo Costa da Rocha, Brasileiro, Casado, 
Comerciante, residente e domiciliado na Avenida Dona Tereza n° 196, corno 
representante do fpuã Country lub ) Vanderci Míoto, Brasileiro, Casado, Comerciante, 
residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias n°5 6Z representante da Associação 
Santana Futebol Clube , )Rodrigo Lacerda Meneguefi, Brasileiro, Casado¡  Siomérico, 
residente e domiciliado na Avenida Carlos Fern andes X0S93, representante da 
Associação dos Leões do Lions Clube de /puã, 4) Paulo Osório Clemente, Brasileiro, 
Casado. Produtor Rural. residente e domiciliado na Rua Moreira Lesar n° 808, 
representante do Sindicato Rural dos Produtores Rurais de Ipuã e 5) Nuga Antônio 
Sartolorneu Daniel. Brasileiro, Casado, Aposentado, residente e domiciliado na Avenida 
Floriano Peixoto n0980, representante do Rofary Club de Jpuã, todos residentes e 
estabelecidos no Município de lpuá, Estado de São Paulo. Os membros foram nomeados 
pela Assemble a Geral com posse marcada para o mesmo dia da Diretoria, dia 22 de 
Novembro de 2.015. 

Em seguinte foi feita avaliação sobre as contas da entidade, que 
sempre encontra em dificuldade, mas ressaltando que o trabalho está sendo bem feito 
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pela associação, principalmente no que diz respeito a atender a instituiçôes locais e a 
população., nos fins que se dispôs a realizar. 

Passando para os assuntos de interesse geral da associação¡ fat 
colocada em pauta a preocupação a respeito da renovação de Outorga para a Execução 
do ,serviço de Radiodifusão¡ pais a Associação já recebeu Nota Técnica n° 
21093I20151SE 	alertando sobre o assunto. 

Os novos diretores agradeceram a todos os presentes pela escolha 
e assumiram o compromisso de dar andamento a renovação de outorga, assim corra a 
todos os demais assuntos de interesse da associação 

Nada mais havendo, foi determ/nado pelo Presidente a mim 
secretário, para que se lavrasse a presente ata, que após lida e acuada confornie. vai 
assinada pelo Presidente, pelo Secretário e pelos demais presentes. lpÁ (SP), 30 de  
Outubro de 2.015. Certidão: Marco Antônio Bo/sorri - Pies/dente¡ certifica que a presente 
é cópia autentica da Ata da A emb/eia Geral Ordinária da Associação de 
Deseri oMMmento Artístico. Cultural e Soc/a/ Liberdade realizada em 30 de Outubro de 
2.015, lavrada no livra de atas da Associa áp.às. folhas 29v, 30130v e 31. 

lpuã (SP, 20 de Janeiro de 2.016. 

?arco Antonio Bolsonf. 
Presidente 
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Registrado  
sob o N° 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LISERD4DE. 

ESTATUTO SOCIAL. 

CAPITULO /. 

DA DENOMINA 0, SEDE E FINS. 

Artigo 1) A Associarão de DesenvoMmento Artístico,, Cuitural e .Social 
Liberdade, doravante denominada -LIBERDADE", fundada nos termos do ad. 5. Inc. IOC e art. 
215 Lcaptf da Constituição Federa! de 1.988, em 22/11/1,995, é uma asso /ação c vil de 
direito privado, âmbito municfpa/ e projeto cuftural de interesse da comunidade local, sem fins 
lucrativas, sem objetivos poütico-partfdàyfos, religiosos e cornercrafs, de tinando e somente a 
atividades cuifura/s e as de utilidade pública, sem fundo social, sem discriminação de classe 
social, raça, sexo, credo e fifosof a política, de duração por tempo fndefermfnado, cara número 
ifimi ado de associados, com sede provisória àRua José Bonifècto n 69, Centro. /pua, Estado 
de São Paulo, com personalidade jurídica distinta de seus associados e tem por fim 
priorr~ariamente. 

aj Prestação de serviços de âmbito focal, com caráter de interesse comunitário, educativo, 
cultural, histórico, informativo. recreativo, divo/gattvo, de fazer, esportes, infantil entre 
ouros, 

bb Reunir e organizar movimentos no sentido do desenvoIuimento cuf usi, ari+s'co e 
socr'af da comunidade do munis pio em que mantém base. 

c) Identificar e criar mecanísmos que possam viabilizar a divulgarão de seus fins, inclusive 
obras culturais de artistas carentes da região. 

d) Estudar, documentar, divulgar e propor so/uções para o desenvolvimento social e 
cultural das comunidades carentes. 

ej Promover o intercârnbío de informações e experiências com as demais entidades de 
desenvolvimento social de outras regiões. 

fj Fazer-se representar junto aos poderes públicos na busca de soluções dos problemas 
sociais e exigir os direitos que a carta ors /lusiohgi garante a todo o cidadão 
irrdfscryrïnaafarerte. 

g) Buscar a integração jurídica dos direitos e pensamentos de seus associados. 
h) Participar ajudando, juntamente com as autoridades constituïdas, em situações de 

ca/aridade,. epidemia campanhas ir ftucionais, atividades artístico-culturais e 
esportivas, lazer, turismo e Segurança, 

i) Valorizar as iyric/attvas focais e independentes, colaborando com os artistas iniciantes e 
excluídos de recursos. 

J Manter atendimento à comun/dade local, na própria base ou por sistema de telefonia. 
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Registrado istrado 
Sob o re 

f garantir a participação de estudantes,  estagiárias e de pessoas interessadas no 
aprendizado e no aperfeiçoamento nos áreas de comunicação, publicidade, sistemas 
técnicos o afins. 

m) Preservar os valores morais, espirituais,  éticos, culturais, sociais, das famílias, tradições 
e orgulho nacional, 

r) "Instilar emissora para a execução de Serviços de Radiodifusão Comunitária. 
o) Publicar jornais, revistas, folhetos, boletins, organizar cursos, debates, palestras, 

serrúnários, estabelecer convénios e acordos de cooperação com entidades públicas ou 
privadas de caráter nacional ou internacional. 

CAPITULO ff. 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES, 

Artigo °) 0 quadro social é representado por todos os sócios legalmente 
admitidos. 

Parágrafo 1° - Os Sócios Fundadores¡  Vitalícios e Beneméritos passam a partir 
desta data para a mesma condição dos demais associados. 

Parágrafo 2D- Poderão associar-se couro sócios á "Liberdade,', pessoas físicas e 
jurídicas, com residència ou sede neste Município, sem discriminação de cor, credo, raça, ou 
categoria social, que declararem conhecer e aceitarem integralmente o Estatuto Social da 
Associarão, após serem admitidos em Assembleia Geral. 

Parágrafo ° - Para a inscrição, os interessados deverão preencher seus 
cadastros com todas as informações e referências necessárias. 

Parágrafo 4° - Todos os sócias admitidos e em dia com suas obrigações e 
gozo de seus direitos, terão o direito a voto e de serem votados para todos os cargos da 
associação. 

Artigo °) SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS: 

j Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, suas alterações e demais normas 
que regem a Associação: 

b) Prestigiar com sua presença e participação nas atividades da associação. 
} Acatar o programa de ação e filosofia da rLiberdade . 
ã) Comunicar obrigatoriamente a Diretoria por escrita a mudança de 

residência e demais alterações cadastrais, 

Artigo 4 	O associado que infringir o estatuto social, suas alterações, as 
normas regimentais, a losoia e o programa de ação, a Diretoria poderá aplicar as seguintes 
penalidades, de forma gradativa: 

a) Advertência a verbal ou por escrito, 
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Registrado 
Sob o19°_ 

b Suspensão por tempo determinado e. 
) Exclusão surnària do quadro de Associados, 

Parágrafo Unico - A pena de Exclusão do Quadro de Associados. somente 
poderá ser aplicada após análise pela Diretoria, havendo ainda o direito de recurso a 
Assembléia Geral para final solução da questão. 

CAPITULO f{{ 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO  E DD SEU FUNCIONAMENTO. 

Artigo °) São Ôr ãos da Administração da Associação. 

~ - 

 

Assembléia Geral 
II - Diretoria 

Artigo 6° - A Assembléia Geral é o poder soberano da Associação e será 
constffu!da por todos os seus associados. 

Parágrafo Único - Asse ble/a Geral se reunirá ordinariamente urna vez por 
arpo, durante o más de Outubro, para avalia cão e prestação de contas da Diretoria, para 
alterações estatutárias ou de destituição aias dirigentes, bem assim para eleição da Diretoria. 
Poderá ser convocada extraordinariamente pelo Presidente ou, no mínimo, 1/ (um quino) dos 
seus associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse gerai. Quando a 
deliberarão se relacionar a destituição de dirigentes ou alterarão es aMária será exigido o goto 
concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associadas, 
ou com pelo menos um terço nas convocações seguintes. 

Artigo 7 - A Associação será Administrada por urra Diretoria assim construída: 

a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
C) Secretário 
d) Tesoure/ro 

Parágrafo Único - A Associação, sob qualquer pretexto não poderá remunerar 
por qualquer forma os cargos de sua Diretoria, sócios ou demais membros e não distribui 
/ucrüs ou vantagens a dirigentes ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Artigo 8) COMPETE AO PRESIDENTE: 

a) Administrar e Representar a associação em todos os atos públ/cosi assim 
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Registr 
SoboN°~ 

couro ativa e passivamente, judicia/ e extrajudicialmente, bem como todos 
os atos para o bom andamento da associação. 

bj Presidir as reuniões da diretoria e convocá--los para atos decorrentes de 
atividade associativa. 

c 	Pre&dr às assembléias ordinárias ou extraordinárias. 
d) Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões e outras 

atividades públicas da associação. 
e) Contratar e demitir empregados da associação, trabalhadores eventuais e 

por prazo determinado, profissionais autônomos, assinar contratos e 
documentos de quaisquer naturezas. 

j 	Supervisionar ou suspender quaisquer atividades da entidade. 
g) Assinar convênios, acordos e praticar atos da administração em geral. 
!a) Assinar, juntamente com o secretãrio, as atas de reuniões e assembf ias. 
i) 	Assinar com o tesoureiro ordens de pagamento ou de movimentação de 

fundos sociais, inclusive, cheques ou levantamento de depósitos e 
qualquer espécie de títulos, cauções, ordens de pagamento, previsões 
orçamentárias. balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

! 	Autorizar todas as despesas e os pagamentos da Associação, inclusive os 
ressarcimentos de gastos pessoais ou não, realizados por associadas, 
membros de Diretoria e funcionários. 

Parágrafo Única —O presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes diretores, pela ordem: Vice-presidente, Secretário e Tesoureiro. 

Artigo 9 COMPETE AO VICE PRESIDENTE: 

Substituir o Presidente em suas ausências faltas ou impedimentos, assumindo 
a Presidência no caso de vaga no cargo e quando possível, auxiliar o Presidente 
em tarefas por ele designada. 

Artigo 10°} COMPETE AO SECRETÁRIO:  

a) Super/ntender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para e boa 
organização da entidade. 

b) Organizar a pauta e ordem do dia nas reuniões da diretoria e das 
assembléias, 

c Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da Secretaria mantendo-o em 
dia. 

d) Lavrar, subscrever as atas de reun/ões da diretoria e das assembléias. 
ej Fornecer ao presidente, todos os dados quando solicitadas sobre as  

atividades da entidade e do seu trabalho. 
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Registrada 
SobaP ° 

Artigo 11°) COMPETE AO TESOUREIRO: 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros. 
b) Apresentar balancetes e demonstrativos de contas mensais e relatórios 

financeiros anuais, inclusive com prestações de contas em forma contábiL 
c) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade. 
d) Manter os lançamentos m dia e fazá-/os com toda clareza, somente com 

suporte em comprovantes idôneos, arquivando os comprovantes. 
e) Fornecer ao Presidente quando solicitado, todos os dados referentes às 

suas atividades. 

Artigo 12°) Do Conselho Comunitário: 

OConselho Comunitário será indicado em Assembleia Geral para um mandato 
de 04 (Quatro) anos e será composto de 05 (cinco) membros representantes de entidades da 
comunidade focal, tais como, associação de classes, religiosas, moradores, beneméritas, 
clubes de serviços, clubes sociais¡  entre outras, desde que legalmente constituídas, tendo o 
Conselho o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao etendtrmento do 
interesse exclusivo da comunidade, 

CAPITULO I 

DAS D/.SPØSIÇÕES ERA/ 

Artigo 13) 0 mandato da Diretoria será de 04(quatro) anos, sendo admitïda 
unia recondução, iniciando sempre no dia 22 de Novembro. 

Artigo 14°) Não será permitida a acumulação de cargas na Diretoria a no 
Conselho Comunitário. 

Artigo 15°) 0 ano financeira da associação será sempre de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de cada ano. 

Artigo 1 	Serão ressarcidas aos associados e diretores, as quantias de 
dinheiro pessoais gastas com as despesas para manutenção da associação. 

Artigo 17°) As Receitas e as Despesas da Associação poderão ser escrituradas 
em livre próprio para tal fim. 

Artigo 18°) A Diretoria da Associação poderá alienar bens de seu património 
desde que autorizada pela Assembléia Geral. 

f 
1, 
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CAPÍTULO V 

DAS ELEf rÔES 

Artigo 19° Todas as categorias de associados desde que estejam em perfeito 
gozo de seus direitos e obrigações estatutárias, ficam lhes conferido o poder de votar e serem 
votados para a composição do quadro diretivo da associação, ou seja, Presidente, Vice-
Presidente, Secretário e Tesoureiro. 

Artigo 2O°j As chapas poderão inscrever-se até 10 (dez) dias antes das eleições 
trazendo os nomes dos integrantes e o programa definido. 

Artigo 21) A Assembléia para as eleições será convocada por edita! afixado em 
foca! público no município, 

Artigo 22°} 	As e/eições serão secretas com a utilização de cabines 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majorrfárias. 
quando houver mais de uma chapa concorrente. Caso haja uma só chapa de candidatos, 
poderá ser declarada eleita de forma aberta e pública por unanimidade dos presentes. 

Artigo 23°j As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os 
trabalhos no local de votação e dois escrutinadores, podendo ser os mesmos, se não houver 
tido impugnação na votação. 

Parágrafo Único — As chapas poderão ter suas candidaturas divulgadas gela 
associação trinta dias antes das eleições, apresentando requerimento ã secretaria de 
Associarão. 

CAPÍTULO Vi 

DO PATRIMÕ I0 SOCIAL 

Artigo 24'j A associação poderá contar com os seguintes meios para garantir a 
sua subsistência: 

a Subvençôes e auxílios de particulares ou do poder.público. 
b) Doações e legados. 
c) Rendas patçhnnnfais e ap/nações financeiras. 
d) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais, promoções, vendas de 

publicidades e quaisquer outros meios fegafs. 
e) Arrecadação em decorrência de apoio cultural das atividades de 

comunicação criadas pela associação, inclusive apoio cui ural 
proveniente dos órgãos da administração direta estadual e municipal, 
bem como de entidades pertencente a estrutura da administração pública 

(1 
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indireta estadual e municipal, tudo com base nos direitos legais que 
regulam a radíodifrsâo comunitária e a Constituição da República do 
Brasil. 

Parágrafo ÚnicO — Toda receita da Entidade será utilizada, única e 
exc/usivamente, para a consecução de suas finalidades fnstitu Tonais. 

Artigo 25 A presidência de assoe/a çêo poderá a qualquer momento e tempo, 
requisitar a prestação de serviços de terceiros, alheios à associação, para o bom desempenho 
de suas atMdades, inclusive nomear pessoas e com ssÓes não vfncu/adas à associação: para 
asses oré-!o em quaisquer eventos. 

CAPITULO Vff 

DAS DISPOS/ÇÕES FINAIS 

Artigo 6) Fica instftu do na associação, além do Livro de Atas já existente, um 
Livro Caixa para controle das Finanças e um Livro para Controle de Admissão de Sócios. 

Artigo r) 	A Associação, poderá ser extinta pela Assembléia  Geral, 
convocada para tal fim, conforme Artigo 6° Parágrafo Unico deste Estatuto e a deliberarão será 
feita em primeira convocação com a maioria absoluta de seus associadas, e em segunda 
convocação uma hora após, com pelo menos 113 (um terço) dos associados, sendo necessário 
o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes para sua aprovação, e em caso de 
aprovada, o remanescente de seu patrim&iria liquido será destinado a entidade congènere, 
sem fins lucrativo. 

Artigo 281 ) Todos os associados, qualquer que seja a contribuição dada à 
associação, em nenhuma hipótese serão proprtetãrios de quaisquer bens da mesma. 

Artigo 9°) Os associados não respondem ativa ou passWWamen e, civil ou 
criminalmente, em juízo ou fora dele, ainda que subsidiariam nte, pela obrigações soe/ais e 
responsabilidades que a associação contrair. 

Artigo 309 Os casos omissos no Estatuto e suas alterações serão resolvidos  
pela Assembleia Geral, 

Artigo 1°) A presente Alteração entra em v/gor nesta data, aprovado pela 
Assembleia Geral. 	 , 

Marco Antônio Bofson . 
Presidente. 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL LIBERDADE. 

Rua José Bonf"fácio n 369 — Centro - Município de Ipuã Estado de São Paulo, 

lpuá (SP), 27 de Janeiro de 2.016. 

Ao 
Ministério das ComunicaComunicações 
Secretária de Serviços da Comunicação Eletrônica 
Coordenarão-Geral de Acompanhamento de Outorgas. 

Resposta ao Ofício n° 1 708/20 41 GRC!SCE MC 
Processo n° 53000.03020612013. 

Prezado Senhores, 

Associação de Desenvolvimento Artística, Cultural e Social 
Liberdade, (LIBERDADE) . N.PJ, rgy° 01.280.11210001-06, entidade estabelecida na Rua 
José Bon fãcio ra° 369, Bairro Centro, ep 14610-000, Município de Ipuã, Estado de São 
Paula, ema//  Der adef /pua`ayah o,com.b ,  através de seu Pies/dente Pres/dente Marco ntôn 
Bof soal, vem pela presente informar que a enfr'dade regularizou o tempo de mandato dos 
membros que compõe a Diretoria;  conforme ub/tem 8.2., afirtea h3 da norma 1, 2011, para 
tanto seque documentação em anexo da regularização com os devidos registros em cartório. 

Sendo só o que tenho para c moment 

A tenciosamente 

Marco Antônio 8ofsori, 	̀ `+ 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E 
SOCIAL LIBERDADE. 

Rua José Bonifácio n 369 — Centro - Muni íp/o de lpuã Estado de São Paulo. 

/puá (SP, 27de Janeiro de 2.01. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços da Comunicação Eletrônica 
Deparíamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação E!etrónica, 
Coordeneão-era1 de Acompanhamento de Outorgas. 
Processo n9  53830.001831198. 

Prezado Senhores, 

Associação de Desenvolvimento Artística, Cu#oral e Social 
Liberdade, (L/BERDADEJ .N P.J. nc  01.280.11210001-06, entidade estabelecida na Rua 
José Bonifácio n° 369, Bairro Centro, Cep 14610-000, Município de Ipuã, Estado de Sc' 
Paulo. email  lrb_rdadefr ipua Y hoo.corn.br,  através de seu Presidente Marco Antônio 

E 
c 

L 
A 

R 
A, que a entidade não tem couro integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de q ua/quer dos serviços mencionados por esta associação. 

Sendo só o que tenho para o momento, 

Atenciosa ente 

i•••• .. ,fL\/ 

Marco António BoI oni. 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 369 - CENTRO - Cidade: fpuá UF: SP CEP: 14610-000 
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Ministério das Comunicações 	 5   

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-.•  
.. 	7 

Departamento de Outorga de Serviços 	 J 4 u R ~ 

Espanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300 ~f• --' 
Brasília - DF, 70044-900 	 ~ 	... 

i 	

1 	

~ 

ISTRÁDO URGENTE 
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RE LERIMENIO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO C~NIT j,P 

1?_xsc1cnrissimo Senhor Mi istro de I stado das LomLmic ócs, 

Roso 	ciai; Associaçiio de De rcn%olvimePato Artístico Cultural e Social Liberdade 
Nome Fina 	Liherd tde FM 
CN1Ï O]..11?/{I{101-06 
Ludi cço de Sede: Rua José Bonifácio 	 1 
l nir1o; Centro CEP: 1441U-Ofll 
Çidadc: I u UF: SI' 

orne do rc ri 	iirmir 	lc ;d: Marco Antonio Boiç ni 
F.~s41c icçi cktrõuico 	e 	: liherd idefmi u&'rtvahoü.com. br 

A L:nridade acirra i yakNhfcada, rcgularmcnre au oriz d st Pre5tu o Serviço de Ridiodifusiio 

Cmrnunit;icia, vem pC[ar1te Vp5%a FsCC(CnCIa, par innertnédig do tirou r¿pee; eL1tzr1[C lc iI. com  f.LIldiin n#o 110 

aro_ (. p ágriifo único da limei nt°. 9612/t998 — Lei de Rdifo 	omii táfïi, sol [c[tar iL RENOVAÇÃO 

DA OUTORGA, o que o fax com a ipic çcntacãn dos do mentos liado4 aba xo, todos 1L origiial ou eira 

cópia autcndcada, 

Ipuã- P , 29 de Fe}'ereiro de 2016 

Asw. ciaçio dc Desenvolvimcoro : rdst- co Cultural e Social Liberdcde 
i htco .Antouin 13o]so]tii-Prrtiidcnte 

Enfie' ço de corres ondêueía- Rua José Bonifácio n. `3C~9 
Iisr1a ' Centro 	 CBP: 14.610-000 
üdsdc: [pua 	 L:F: SP 

RH;I.A[ O DE DOCE 1 ME TOS NECFiSSÁR1OS Ã RENOVAÇÃO DE OUTORGA — R,iDIODIFUSÃO 
COMI) N 1 lÁRIA 

1 — 	t to s0Cial 	ia do- 	 - 

? : Ara dc c1r1c&r} da di€e.  tona euL (1rsrcïeio, rc istrad ,io Cá n,-io de Rc stro de Po 4 147nd1cva• 

3 — Provi de mo-fk'noidle- e unr1r1fl1h- çic dc todo: o d1riAC1sr 

4 — LJI ti mo rel stór do Conselho CiomLlO ± rio- 

5 — Deelaraçrzo. assinada } cí s reprcscratuxrc lc .LI ria entidade inuctoe:w-tt, ;ícL.staudo que t rm ora enco isri- 
se corra uas i(15tdro .rc: e equiprurc11[os eira cnnfQrInId idt torra a ú]citna ai 	aço do 2Jmtrto ds 
Gol 	Caçes de creor&l{r som os par ielcos tnuieo 	istus rei re uLirnrnraço-ti. v~g rarc. eorasto-urarg d,1 
res estive liccrca de fiancic~x~arner~tc,. 
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DECLARAÇÃO 

Marco António Bolsoni, brasileira, solteiro, comerciante, portador 
do RG n.° 20.407.381- PI P e do CPF n.° 175.477.678-77, com endereço na Praça 
Santana dos Olhos I 'Água n,° 660, da cidade de fp r no estado de São Pauto, na 
qualidade de Presidente da Associação de Desenvolvimento Arti.stico Cutiural e 
Social Liberdade, inscrita no CNPJ sob a n.° O1.280.11210001-06, Declara para as 
devidos fins que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação, cuja descrição técnica segue anexa. 

Ipuã- P, 29 de Fevereiro de 2016 

JII 	. 	I i f{ 	L.  ,•+ 	F+ f 4. 

Associação de Desenvolvimento Artístico Cultural e Social Liberdade 
Marca António Bolso ni-Presidente 
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9D ETO- S! TEDMAOECONSLIL"ADÉ ÏT SDE RSTEI.- [$15:'L^~ 

A IVA 7 
Menu Principal 
	

Eo1E70 .,o Nada Goeses marta aludo 

ANATEL 

r 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Norte. 	AS S. DE DESENV. ARI. SOCIAL E CULT. 'LIBERDADE' 

CNP]. 	01.2U130.11210001-1136 

narti iCa;.^„^,S :~Uw nãc CG:'5Cam até c.3:a dca.'q, , endé. G'a8 cT, Sei: nora , reIka;Ivas às rQc i tzs 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta cg~ncia d c b rar quaisquer dívidas de 
responsabilidade d contribuinte acirrma que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se excwusivarner à situaç a tio contrit i. nte no ãmito desta agência, nãa 
caristituindo, por conseguinte, prova de inaxist&gia de d bites inscritos em Dhiida Ativa d Lnião, 
administrados pe'a Procurador a Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida ás 7.541:1. do dia y.7103/20 .5 (,hora e data de Brasília). 

Válida até 16/04/20115. 

Certidão expedsda gratuitamente. 

htlp;+~5i$tertt2s.2r3t .go3+.br~bal~tartlàáSG[xrstr+~értid2o2sp 	 1~2 
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Comprovante de 1nscrio e de tuaçáo- Cadastral - Impressão 
	

Página 1 de 1 

1C Receita Federa' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrar 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Ressoa JLlridica e, se houver qu2Iquer drviei ndia, providencie junto à 
RFB a sua atualização C dastra1. 

REPÚBLICA FEDERATIVA D BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DI A 

NUMERO DE „+lScRIcR6 
01.280.112f~d0~-45 
MA7RLZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 
A DAS TRAI 

6ATA 3E ABERTURA 
26!4611995 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO IDE DES ART1SI1CO CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE 

TI'UL:} D 	EL 	IMENTp P OME DE F, {T0SIA', 
LL ERDADE 

wCCICtO E DE cRIçÃO DA A"DArE EGCNOMIÇA PRINCIPF. 
- Ativïáades de a 	ciações de det 	d direitüS SOCidis 

COMO E DE8CRIçÃa MSR7IVInADESECDJOpu 	W-ÇUNp,a ?j S 
S4.9--0U - Atividades de organiza; á 5 asswí thws igacas à Cultura e à ad` e 
954.99 	-06 - Atividades as u Jatavas não especifivadas anteriormente 

cOEIG4 E dE6RIÇ ,G DA NATURE7.A ..URI 	EA 
399-9 - AL5SOC1ACdAO PRKADA 

NUMERO 	COMP.L-VEfTO 
359 

MUNIc FS 
IPUA 	 P 

GEP. OURO 
R JOSE BONIFACIO 

CEP 
14.610-000 CENTRO 

END EÇ4 =RONIOO TELEFc 
(16} 3832-2958 

FN TE E 	UTNOREWIi&, EL 	FR: 

SITJLÇG C0. 	TRf 
ATIVA 

DATADA SITUAÇx6 CADW-RAL 
43ft1l2D05 

MC7IV4 oESITUA>0 CADASTRA: 

51TUJdrAO ESP,~1̂.~AL 	 rTA DA E1TIJAÇA4 6SPF-DIAL 

Aprovado pela Instrução Normatïva RFB rl° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 21/03/2016 às 12:03.11 (data e hora de Brasrlia). 

 

Pagina: 1/1 

~nsuha QSA 1 Capital Social 

 

0 opyright Receita Federar do Brasil - 110312016 

htt =!lw.  u .receita. fazenda.gov.brlprepararlmpressaoltmprïmePagina,asp 	 1/031201 
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ASSOC/AÇÃO DE DE ENVOL WMENTO AR  ARTJSJ700I CULTUR4L E SOCIAL L BERDAC . 

ESTATUTO SOCIAL. 

ARTULo r. 

DA DENOM(NA ÇÃO, SEDE E FINS - 

ArÍi o 1) A Asso. açãc Lá Desanvoly ~rn nro Místico, stico, Qtfura-1 e ccra~ 
L7berdada, doravarfe denom nada `LIBERDADE-, fu rdada aros :erma s do art. 5 . InCI 	e art. 
2 5 "caput° da Const'fuiç o Federa; de ' gc8. e, r 	/1 .9 5. é urra 	CÇaC Ci I de 
dir it I Privado. OmbI t runíc pe( e projeto ora - ra 4%e interesse  Va com Clní 	 O ' , se í s 

kicrattiios. sem ob e&nrc po/Ttico-pertidàrios. rajigiosos e comeracia}s- destírando. e somete a 
iv;dades cz'fturais e s d ut'ïr'dacia pú a. sem, Àindc soYia', ser,- d rim1c de c/esse 

social, rara, sexo, ric o e nr'QsOrra política, de dura Q Q por reernpo frtde ermirïa u. cc r riti mero 
Üimitado de associados, cor: r sede pçovïs&ria à Pua José Borïï~ãrro r.° 369 Centro. ?x ã, Es do -F 
de São Parto, coar Qersarlaïïdade jtirïdr'Ca at rin a de es eswcJedos e terr Dor fim 
pr o&ariame r . 

á3 Preste ãc de seMccs de ãmb!fo /oval, com caraieF Ce ,rfleresse comunitar , 	cati\o, 
c i/tu al, histórico, ïrrfon7 tfvo, recreativo, divul_qtr'vo. de .lazer, esporres.ïMântí1 e, tre 
os, 

t Reunir e organrrar movimer s rro senado d dele, L.c)vrrr:enïo cu±t F `- e ÉL co e 
scjcïal d comir idade do nicip a em q&e mpf 	base. 

c tdentificer a cri2r ri e ,afjsmOS atoe passa viabïl; ar a dÀ'uJoe ão de seus 	rrictusive 
obras CU tora+s de artistas ren; as d r 'ã . 

d) Estudar, doc~+rnentar. divulgar e prrçof soluções , arE w e env ~virne t sociai e 
cultural das co'nun;dades carentes, 

eJ Promover o .trmbf e informações e exoerï n ias cwnm- as demaí5 e- ;ledes de 
U envcivimen o soca de gutres iwões. 

ff Fazer-se representar jur fti aos p,o e es púbii s ria busca de soluções dos é ro-59MwS 
Sscr 	e exi'g?r os oíretto que 	cata Cons çJo,r a gerente e rodo o Cidadão 
tndiscrirnir ala enre 

g 8u cr +n# ára ãa } ríd c dos direitos e pen.sementos de seus assoc'ad ,s. 
h) Participar a rdat d , juntamente cora as autoridades co.~~s:rtz~ídas, em situações de 

c iamidaLles, epidemias. campas :I+.}LILLI4 on s, Gti iid 	e 	o-cuIurais 4 

esportivas. /aze !ums,ro e se ur nça. 
i) Veforizar as rriciafives {país e inda peader as, cvborarpdo cara os artistas i,-nlc antes e 

ex 'Urdas de recues. 
Manter atend rrer o à e mjrictade Tocai ria prôpri9 case c' ocr siseme de teiefuru. 
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7 ,h  

ararrtr_, a parti ip ção de estudanT . estagiârres e ce pessoas r{;.as salas no 
aprendizado e no apeiçoamento ias áreas de comun. ação_ pubf+cade. sisre nas 
tcrdoOS afins. 

m) Preservar os valores morais, esO : uC _ cÉ cQs, cu(turais, socais, das far^ 	, .,aa 'çóes 
e orgulho naci aL 

n) "Instalar e níssora para a execução J e Servimos de F ad od!fus o Com, UMâria 
0) 	1b2ar f0 a.í`. !euis+as". 	1 r 5, rníe : S.0r Tar zar cursos- debares. ,Jafesiraa. 

S'er7^inárras, estabelowr ColJVc:,?ôS acordos de CoOp@FaCão com ert1dades pÚ I2ca ou 
privadas de ráer ±parronai ou gyr?temaclQral' 

CAFI T IL 0 ii. 

DOS ASSOCIADOS, SEUS .RITOS E DEVERES. 

Artigo 2', Q q iadre soc é representado r to-dos os sacros rega mente 
admrtkfos- 

Parágrafo 1' - Os Scd s F rdadores. 	/is 	ener;rerrt 	ssar' , artrr 
desta date para a raesm+4 co,o'-';ão dos demais ssc d s. 

Parà ta o 2' Poderão s orlar-se como sõc,;ci£ yaJ 	G~ ~ pessoas ss'cas e 

jurídicas. com  residênia ou sede neste ,,iruipic, semlis rím,-aço de cor, credo. raça. are 
categaria sacia, que d-3tmrarctra cvenhecer e acerem ¡n±ey ra;ne+te e Estatuto Socie e 
Assocraxâo. após serem admridc,s em A semela Geral_ 

Parágrafo 3° - Para a sctço. os interessados deverão oreencher seus 
canastros com todas as nf .açias e r02réiwias necewár.'as, 

Parágrafo T - Todos os sôc;os admitidas e em dia com suas :' gações e 
gozo de seus directos, 'erro o direito a voto e de serem l,oad para todos os cargos de 
associeção- 

irtgo ) SÀO DEVERES DOS ASS IA S, 

9; Cumprir e azer Cump r a EsraMo Soa,,1. sia a reç es ° ~ ,`s icrmes 
q e regem a Assa aç c: 

b) Prestigiar nora sua Presença e pa `fcipa ãa nas abei ales da assciaçâo. 
u) Acate- ; Pro9r ira de eçãc e i! so e de 	a" 
d) 	u r ?r vb+gatorarrer?e a DrrCta 	por escrito e m; -ia iça de 

residência e demais a{lemes Ceda +re s. 

Artigo 4~ 	associada , ue infringir o es; J•to social, suas cUTgraç s. ss 

normas regimentais. a 	ctra e o programa de ação. a Dira±ar'e poderá ep cai as ,seg fintes 
penaTfdades. de forma gral `iva 

a) Adverréncra verbal ou por ewr.c. 
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b) Suspensão po tempo dEtermfnado e. 
o) Exclusão surreár/a d0 quadro de Associados. 

Paraoraf Uri - A pega de 	usão cc Quadro d 1.ssociedcs- somente 
poderá ser aplicada após anáfise pela Dfreta.ria, havendo ainda o krreita de recurso a 

sem ia Geral para Finai sofriçãv da quesiã . 

AP TULO ,rff 

DA ADM!N(STRA fi 0 DA ASSOCIA ÇÃO E ! SEJ FUNCIONAMENTO, 

Artigo 5) São rgos da Admi'n~straÇão da Associeç c. 

1- A sembléia Gerai 
11- Díretorfa 

digo b - A Assem ié;e ^#ra! é o poder sobëra o de 	e sela 
cDnsfrtrrida por todas os seus associados. 

Parágrafo Úr ico - As sernbeia Geral se !-e ir ir orddrwiam te uma vez pai 
ano. durre o .três de outubro. Para at'aiiac e gare ~aç o de cotias da D;rot a- para 
mteraç es estalarias ou de d st /çâo 6w d erxtes- o m assim para el ão de OireToria-
Poderá ser coei vacada e'treordipariarne oe o Prasidente ou. no mrinimc. 1/5 (um ,rima) dos 
seus assoc.4 s. pa a discussão e decisáo Fe:ativa -3 assuntos de /'rtar sse fiara:'. Quando a 
deliberação se reiac orar e desrrtui ãa de dirigentes ou altera ç.o es`aMé na seta ex. ; d o o voto 
Concorde de dois terços dos presentes a Aiserbféi2 espe ia er te ,onvo ada para esse fim. 
não podendo ela deliberar, em pn seira ooiwoação. sem a 	orna .rbsoIute dos ass wiado.s 
ou Com pelo rrrer~os um terço .rias 	vacaç s seguistes. 

Artigo 7- A Assocfs âo será .dministraJa ocr ura Diretoria ass , ristitu da: 

aj rresrden e 
bj fi e-Preside te 
o) Sereêto 

Parágrafo Laico - A Associa i, sob quaicu r pretexto irão poderá remes erar 
por qualquer forma os caras de sua Dirtoría sócios ou demais membros e nc distribui 
lucros ou vantagens  vantaçes a d ridente. ou associados- sob nerrfiumst 5,rra Ou pre xto. 

W i o S) COMPETE A O PRE DEWTE 

e) Administrar e R resent er a associação em tooos cs atos públicos. assim 
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Regi  

como atroa e p s'meite. jQdic/e e e r iud ciaimer r e, bem corro todos 
os atos Para o bom 9r1darre to da associação. 

b) 	Presidir as reun77es de diretora e c3ln ca-ios Rara atos de crrer~#es cie 
atividade ass re ?m 

q) Presidir às assemb!mas ord rpáhas oii extreordinras. 
d) 	FresJ dir con er roia . dee e . pa esL ti. r&urn es. sessões e outras 

atividades Publicas as a o iaçRo. 
eJ Cnfraar e dem 2ir 	gados de essocieço. 	e!he ores ú 'e 	Is e 

par prazo determinado. pros.onas jõnomo. asstrrer confraos e 
documentos de qu i sçv r . eturezas. 

f] 	Supers.iorr our s pender e a ouer r;'idawws de enÉ~ ade 
Ì Assinar convênios, acordas e pratic r atos de adm?n stra ão em gera?, 

fia) Assiw, juntamawe com secretário, as atas de reuniões e asser-mbTé as. 
f) 	Assinar com o tesciure ro order+s de ; ege.n rio o1 de 	' 	iac d 

f ridos scciafs. ínc isr' e. Cheque ou ? palfamerfo de 	ilos e 
qualquer espécie de tïtuJos, auções. ordens de pagameifo. or s e 

ef7 â ? , Manços. bTnetes e re,V- 5, io5 P8^Ce.'7S. 
!j 	AutonzaModas es d speses s pagamentos d Rss; cíaçaú. :VIus:ve os 

r Sarclrrentos de gesfis pessoas ou não. reeljzados por associados, 
membros de Dfreloris e cionàrkjs. 

ParMgrafo Único — 0 pr dente serë sub,25Fhidc Sr- ;et~s impecrenos pe s eo 
se9urntes diretores. pela ardem: Vice-oresider!4e, Sertáro e  

Migo 9°) COMPETE AO VICE P ES.! ETNTE, 

ubs;itufr o Presidente em sias au é cias- (ates ou fin edimerrdas, asswiiindo 
e Presrdércia no caso de vaga no cargo e ovando n ss/ver. eux5Iir o Presfdarte 
em tarefas por ene dsIqneda 

Artigo 100) COMPETE AO SECRETÃRIO, 

a) SLr árrr~tender cs trabalhos d Secretaria do `cetra eferente para a boa 
organização da entidade. 

b 

	

	raanfzar a pauta e ordena do dia rias reuniões da diretoria e das 
assenta; as. 

c) Respo s b ciar-,e pe:'e guarda de arar vo de Secretariar ta"ido- em 
dia. 

cj Lavrar. subscrever es atai de reuniões de d,reéorra e das ssser+b=ê'as- 
J Forr ecei ao pnsidenna todos os dados quando sakftados sobre as 

atividades da entidade e do sei trabalho. 
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Regsrt: 

Migo 11 COMPETE A O TSOQiRErP .` 

a) Assinar Gora o Presa sn'e- ^,1,ej 4's todos os dcwumentos 	eros. 
b) .4p!ese7tar ba cee 	derronstrat roS dp cantas mensa' . re. àr+os 

ijtnarce res} enueís. f n•:? .i e COM presações de cortas er fora  

Pagar pontualmente os co rjpromisscs devi os pia entidade. 
d) M nter os /ar~çame: os em dia e fazê-los corre : c+a clareza sw-crr com 

suporte em comprovenfes ïd5neos, arauiva,ridw as cornpw antes- 
e) Fornecer ao Presidente ariar+do solicitado, todos os dados r erenles às 

suas átrs dad .- 

Artigo 72°) Do Coris&ho C runifãrio, 

0 o se~'ho Comunitário sem .½c:cado em I sse baia Gera/ para u .mandato 
de 04 (Quatro) anos e se.ré composto de 05 crrrcci me,7ibros re : entante de e dades da 
cor finidade Toca, tais como, associeção de classes, r e/ig/ sas. maradores. áene ;? * as. 
cabes de servr ;s. clubes sGr ais. errtxe OUfrE$. desde Cuá rega/mer cvnsUW das fendo o 
Conselho o ob,-etWWo de a i perchar a prograrnão de eriss . com vista ao et-2o r er to do 
interesse exckksivo da o.r r,rI dada. 

CAP(Y L0I~ 4J 

DAS D/SPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 13 0 mandam da Diretoí a cera de Duatro ar.cs, s&ndo admitida 
urra recondu âo. iniciando spmore no dia 22 de Novembro, 

Artigo 1 ) Não ser oerrnida a a uriiu eçã de cargo: f-2 Diretoria e no 
Conselho C omâr?itàrlo. 

4rii o 1Y)O arpo nen&rc nane?; dW as c/a ão será 	re de 01 de¡q^srrc a 31 de 
dezembro de cada no 

Artigo 16 5 .Serão ressarddas aos assocNados e dYretore , s a'ja~rtras de 
dlnh&iro pe& oais gastas ;om as despesas zre ntanuten ?o da assx faç.?o. 

Migo 17 As .Receitas e as Despesas aa A soc amo poderão ser escrr#urao`as 
em IMo própr/o paro eJ fim. 

Artigo 18 A OiretorJa de Asscc/ ç o podem a/ier~ar bens da seu patrimônio 
desde que autor/nada pela Assem f Gari 
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CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES  

Artigo 19 Todas as categoria de associados desde que estejam em per` ifo 
goza de seus direitos e obr/ções estatutàras. ficam lhes cozferdo o poder de 'votar e serem 
Votadas pare a carrposiyco do quadro diretiva de associe ãc_ o Seja, ^ res/der. e áf +, 
Presíden e. SecreÍàric e 1 e.ourei w. 

Artigo 2O) As 1,`moas poderc creve se a 10 ' f V dias artes c-as age çc~s 
trazendo os rimes dos integrantess e o vrograma deffiid. 

Artigo 21? A AsmbIáia para as & eições sere convocada par e1i1aI afixado em 
focal público +7O r uri/ciPf o. 

Artigo 225 As eleições serão secretas =m a utilizeç o de cabines 
ind vassãva!s, urras e mesá . ics mc des dai eieiçães p.wcrnais Y 	r . 
oramo houver mais de urre chapa concorrente_ Caso Paia urra so maça -e arddaros. 
poderá ser declarada eleita de forma aberta e pública por unarimidade dos presei tes. 

ArJgo 235 As CNpas irscras poderão Ïrd~car J; rs Moas cara acompanhar 2, 
trabalhos na local de Mação e dois 	ir?edores, podendo ser os me rios, se não houver 
fido impugnaç o na votação. 

Parágrafo única — As C,5epas poderão ter suas candidaturas dvdas pela 
associação truta dias antes das e{ 5es, apresentando requ remo• à sec.reaa da 
Associação. 

CAP.'TLO 0 

D0 PATR/MÕN?0 OVAL 

Arfigo 4v) A associação poderá contar com os seguintes meios ,cara garantir a 
sua siibsisténcíe,- 

a Subve c as e auxi]`cs de Dardo mares au do podar pública. 
b) Nações e JSgados. 
c) Rendas patrrmonia/s e aC1'rcaç~ões fi aceiras. 
d Con:ríbu/çÕe de ioda. arrecadações avantuais, pmmores. vereda, de 

jubl cidedes e Qu so er outros meios regas. 
e) Arrecadarão e r decarrõ,c a de apoio cuutur2l das atívida es de 

comunicado cr'adas pe a 	a 	?_ tncfusfve poio úitU ${ 
pr veniere dos õrgãos da administração direta estadia: e r ïcfaai; 
bem c w w de ent/dades pertencente e estrutura de admiinistraçãi püb//ca 
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.Regis aCI, 

ird!reta estadual e muníRcá tudo corra base nos dlrertcjs feg is que 
gr arr a radiodifusão omun+# +a w a 	rst#arção de República do 

Parágrafo Ünico - Toa receia de F ..:dYire será utif zada. única e 
a xclusvaiienfe. para e cor e uçào de suas .n , ledes infores , 

Artigo 257) A p sidênci$ úe assoe aç o p der a q alquel i7 omerrt e ,,en po. 
requwsitar a prestação da serviços de terceiros, a h io à essow~açêo. para o bom desempenho 
de suas atMdaies, in /usive rneer 	s : e comissões .o 	 soeD. nera 
assessorà-Io em quaïsquer evwo& 

/rUL Vi! 

DAS DISP S, ÕES FJNAj 

ktigo 2d"-' dica in #uido na asso oe c. afèrr, do U, o d Atas exrs:s ' , um 
Livro Caixa para cor-r le mas r-ranças e 1D Lr4-ro para Ccnrole !`e Adm ssão e 

Artrfa 27;-- 	A. Associo, poder ser 9)ak, e pela Assem&féia Gerei. 
convocada para tal frm, ccn forme Arf go 6` Parlara c Un co esie -e atuto e a delibere ãc sere 
feita erre prïrG re c vccer 	com e meiorie ebso?uta de seus a voados, e em segide 
convocação urna hora após. core pelo meros 1?2 (um terça ds associados, seride necessário 
o voto favorável de 23 (.deis ferçosJ das pre. eii es para sue aprovação i e ;e c de 
aprovada i rm2nescrt de seu pat ^?vrri. ixquido será destinado  e tdade  
Sem ires lucrativo, 

Artigo 2&V ) YOdQS os assocados. qualquer ciue seja a cortibuicão dada ã 
associa ç o, em nenhuma hipótese Serão prop iasaios de quaisquer bens ela , esrie. 

Artigo 29' Os es dedos n c r poder- ativa cv pes v m8n, ..-ivi! -U 
l lmine/mente. CP IS+1GO 	Faf2 dele einde CLI +a Lf 	 JJ '14 e. pela VUng çõvs 71c.a's e 

reSDorrSabi!;d d s que a associação C l~ireif. 

Artigo 3O) Os tesos omissos no Esta€u;c e suas aftereções sermo 	rvidas 
paia Assembleia Geral. 

Artigo '1°) A presente ltereçâo entra em vigor nesta det , eprov ado peie 
A serbfeia Geral. 	 - 

Merco António B sonL 
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Al2 dP ASSe' eS, P Geral OrG' ri rr? da .A=açãa de DeSe~jimerto r1.JS.ic0. CuF j I 
eSarar~á r9odarei',{ d g 3C pie 	:e2.7'5 

os ?17 (tanta) oras d9 as de Q! 	̀ ds 2.053 i0c,s rir 
e Cuán eJ. ria F e Jci 5c7r aa a n'359, MuMrip a ~a !puã, ss,ac{c cie Sço Pau+3, em 
:egurdo fiJJr7Vxeç& $$ 21m50rn i ( e a uma iF4'fS$~, fN e. er a  
SG,bre a 	 j ! we.- Ar,2 ,ri 	 Serve*ária Fpx' ovrr ~~dt 
oSe b.r Ao i. Carias Cayrpos~c~ay ra se{~~~st~ãyr; r cs ~rsta~i~s, reJniram õe risa dos 
bbaixo asfl'Ml 	ajé do pra-siVOFI: 	.7L .r ~dQ I n: 	e o .V'o 05z ados 

f icardo de vivera. Padre .h'u?85 d i s ov 	'$uR .°rf?i,a da S; r4+erá k$ d rro?or 7e 
seliu,nte if.8 x Oia, 

7 J Oek lera' SObrC Ad-7' o de Novos S6c s, [ .'A' era s do ; r uro !OCYaf, 3 
Eniçlc da rir agia rira um Agya.^aab a imcrar em 22 	h'D'rv.r2frrc de 2.O5. 
w'amaz~ç M 

 
d or1seJo:omu. .' o. tr 4v i acão e Ris- -ao,' de Contas da Cireforia e 

cJ!TQ..RwntCS do ir2F~E5S EY .rdl̀aA.Çs C.nçw. 

Ab 	ssemi,.leã G7ers e ire os ! 	ria rfJe do tii5 Èv 
a, resenWO os remes de Rí rdc dy C'iupi- , Bracl irw.  orle', Co.ercare V.r~.F. ne 
3ó0.635.682-24, Cédu.'a de WGre-!i ode RG r,~ aa., ~7.i$;'..: - 55r - £'P, reodenre e 
don—^jiado ra2 Av. Dona Tereze, r° 9O7, Pedro Nunes do S,~ue e?— , Ceado, 
Acmúrr.*arfo, C" PF ,P S 2.4 -5, ^ cr'e do Idemdide ps r 	527.427 -SP. 
S , rssiderte e ábrrrriiado n2 Pus M~a-k t- mardds cI, $Í( rr° 7 e Wr'SOn per:a r 
da Si' erra Bresrlerro. Casado, G.rre.rcarte. C.P.F r 	42e36.r5&. 7 Cedijia d 
Ident,dade RxG o 25.22a.753- -SSP . S resjdenta e 	rrn~i faio o hr iine-t 
C ~c, n 7.OM, fç~dCS neVe Mu.nor7 d9 iG?r3- Esfado c 5r P,7.F0. ,wa r.ovw 
s,7Ch~S da áSsc açào. o q e fo' eca o por ;1nnar'irr7 e ±Cs presenras, icgos orne os 
n?e ?ibres d£CtSrarã,7T L10ri ecer e a 	t.gr'ie.Íe o ESraíUtQ 20 oi da Associeçãr e 
se c 	2 UOSQM. O crera a{udar ITQ QUE `Gr pFec 0 , 	o bom. andame ro de 
cr idade 

P2 bf'7b peca a segJnde aia 	 m 
d s C C• $ C°SS`N~as r o 	ri eifrB C'!8Se rWorerde ao okõ e ebdo 
do M'oierero das UMDM.mç s a eepsie de s, .raro escarra xw. Faça ao ma eraTô 
dos rre Ys de pírct -3. I+r,9~ ac~19 na riu no ele ;q+rtitroj r 3 s'entls ãcIM d ima 
reo nduçãa. Uóando enrre os or--w r 05 i`ans rrec ssárrôs pare edequaçdo. e os 
3iter ç s 'idos e di$CJI.dos fiam a;,f?avâdoS pv 	e unimm.dsde do 
pr er iie$ as següirUes sierçies. 

Afte.r Ç.odoGsimuO 	aú 	ssaf a!ere.fu teredação_ 
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DA í7E.nuNAÇÂO  

A4i o f°l A 	 4r7i  
SceW Liberdbde. Cr9'reire der 	L'BEROACE'. Iuwidad& nos fiarmos 44 drr 5° 
fn„ r ( W. 2t5 'carufd.e 	 EdEra,' a ~.9A8. em, 22'1111.99,1, e ume 
3Waci y„ c i de diiãmbda rruri r '  
v undá2se 	 çs 	áti 	er.,.os p0i?r'ryy~ .qjdàj,O3_ refígis 9 
; 	rd. Cremar, SE warie e a a!ividad-y CudumrS e e de irráa e p b`iM3, S? 
'irado s.~O2'. sem 	 de ciasse s,cf ' r2^3. se, c edõ e 	 dá 
dyreç pr tempo irdeigrmec. com  ,7ü,r ero .Ijr-raao de 	elas. õ r Sede 
pra'A'sJda a ,4ie .+as8 Ba1Hà i n° 56 , Gero, ipuã, Esrada de $ o Palio. coar 
A o, 3nd de}urrdre'a dstirfa de 5ea5 assar-3das a !ern por ferro ~pritríranknerre. 

AJ1~er 	a da pi,,no Sr, A0VgO 12 que Passarã a ror a ae, u+.ire redeçào 

.4r#iyo 12) D Cwrrsei~o Comr.'nrio. 

wonse',ho C:nél~:3nc será nd;wdo er' Asser e'e Gera' ieTiu^'r 
r; a,?áato de 74 +'Quatro) anos e será CCmpoSfc de 05 (#.I mengro 	 de 

~,h'dades d 	,arr. ede ocar. 'ais cmo, 	de nesses. CA r]S S_ ,gora ar,ç 
J f'eITietÉu. duoe de $E'tY'çQe, LY'L'be SP47ais i 1 r̂o Õr1Tras 3esde 0 	J' eri e 
c,a=S2Lúdu5. rendo ^arrseP a oA¡°_rvy 	 Arrue pm o da emissori. 
co riSN ee 	du ' 	Sãe k ;`uS v4 e  

AI ra o do CaPru o i'J Das DiSçusiY¿ S Ca is emr Seu.' Ari "d q' e 
P58 P58T fere sepir e nedeççy: 

M. 	13,f o rnendaro do Dvelorra sarã cre 0~ 7uarro; aras, sendo 
8 fnr ir a ur r r9G ZJduçe'7, ir;1;j +7d' ser..^p re no ¢'3 22 de ,Novee br0. 

	

A!ereçbõ da 	i., U'o 	3o Ferra,^ Õr+iG & ciei e ii seu Ari i 'o 2f /rem e) 

que a sss~rá a te.F a S Wrrirs eedaÇãC.' 

I A,̂ ' `a $0 em 	 ultu?' {r8$ aI:V'dedes de 
M7!unica9C C.nãdes rue'- ãsso~ aç . JWC' ' i e ac. r,7 .^.u,k rãl  
C75 &sãos da ad 	reç direta ceda 	 be corno de 
err/dades ,769 erMI! .e eJxLI.~re de aór raistra 	pi)b. ca ,r,r€' e 
aSW6i~i e MUnicYpdi, rUdO CAR; b s coS dife=tM$ íC 15 qUã reJ 	P' 
radiadrfasèrs camur,/r ria e e Consfiru.çáô de Re!i e do ,a f. 

	

Apis eprvuade e .4i~er 	.s +'o Eretif Zo 	e Assembrere á ai 
la,' sabre a Sf=-,Çá0 da no 	F°iÕnC im manaaw e ágrJar e n 2 de 

Piover*1b+ 	e 2Q". A serre ,me zrr,ca cfrepa 	dos seg:,i,~res roem ras.- 
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domic r~do r& Praxe 3arh2na d G 'acs r, Aguar 681. V~ce•P.resrdenre- Ári CCnio Urbs 
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P.EL TQRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
E ERCICIO DE 2016 ASNO BASE 2015 

Aos Quinze dias do rns de Fevereiro do ano 
de dois mil e dezesseis, reunidos na sede da Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultura- e Social Liberdade da 

cidade de Ip=-SP, situada na Rua c=é Boni `áci ; n.° 369, 
após an_ ,i =se de resumo da prcgra na;ão veiculada no ano de 
0=5, resolveu o Conse ho Comunitário elaborar o presente 

Rea5rio mediante o que passa a exDor abaixo: 	rotário as 
caracarrísticas cu_turais ser=anejas ligadas às cidades 

brasileiras, posto ser esta a atividade cu~turaï nativa e 
predominante em todas as classes sociais, havendo na 

atualidade derivações rítmicas que ainda assiro_ -asseguram a 
maruten c elas tradições poou;ares e o gosto dos jovens 

elo denominado padrão musicai, através do sertanejo 

universitário. Neste sentido a orogranaM da Rádio 
CCnirária .3 uã, conecta, :s nlLLnicipes à sua proposta 

através dos programas veiculados todas as manhãs de segunda 

a segunda, quealém do entretens nen_to popular, ainda wanzéTn 
as tradic es popularesvivas n^ sentimento de cada 
munici e. Para a populacão jovem, mairbém a programação d. 
Rádio Comunitária 7 uã á mui. tc abrangente. Os jovens sé' 
expressas culturalmente de diversas fo=nas Como 
consumidoras dos beras culturais, bem como criadores da 
suas prborias expressões co n o intuito de mostrar orar ã 
sociedade e ao rrn o a importância Moa seus valores e da s 
sua cultura no processo de transformo&c da realidade 

vigente. A cultura juvenil se expressa por meio da música,  

do cinema, do teatro e das artes em geral e 'eme cort=a arr_ 
grande desfio porque a indástria da cultura Lenia 

vrar,sforraar estas expressões cor_testatõr_as em produtos 
prontos para „ consrro, o cuv é diferente no caso da Rádio / 
Comunitária Ipu , posto que são eles os artífices dos 

ragr rr_as cultura± s veiculados. mantendo a interesse dos 
ovens -a par:icipac o e traria iorma áo oultural da sua 

geração. cambem neste aspecto, o Canse_ho Comunitário 
Ìk~ 

entende que os objetivos traçados são alcancados através 

das atividades musicais e culturais da Associarão. 

comodidade no accnc e.g : do lar ou no interior do veículo, 
permite às pessoas a busca de Ocu-os de comunicarão c-ue 

os mantenham informados sobre os acontecimentos locais, 
regionais, nacionais e internacionais, sendo tai5 

informacões a responsável ode formação opinativa da grande 	0 
maioria das pessoas. Tanto na programação Jorna_- st ca  
quanto na programação esportiva, a Rádio Coinunit.ria Ipuâ, 
mantém a oo u!_acãc ligada e sem a necessidade d mudar de 
frequência para alcanc ar outras intorr ac es, urra vez cue 
seus programas informativos s&c abrangentes, ecléticos e 
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didáticos, o que tambére., ser-cio o Conselho, atinge aos 
objetivos traçados. Urr_ povo serr_ passado é -are_ povo. sem 
história, e reste aspecto, os programas Flasi Back da 
emissora, remete seus ouvintes à décadas anteriores, 

perrr_izundo arria autentica viagem no tempo e des eI ar4o nos 
:garis o gosto oe:.a boa musica, pelas letras de conteúdo e 

pelos ritmos me_ os promíscuos. Do ponto de vista da 
obrigatoriedade, a Rádio Comunitária Ipu sem mantido seus 

microfones abertos para os reclamos e agradecimentos 

populares, tendo se demonstrado ao longo dos anos como uma 
a-.r êncica defensora 	menos favorecidos na busca dos seus 
direitos, sem de ar de evidenciar as obrigações de cada 
m. ^ar_ioéir é de se deixar registrado que a entidade 

transmite todos os programas obrigatórios, como a Voz do 
Brasil, 	problemas oo,ític:s 	e 	outros 	obri atórios, 
c-arr_prir-da o ccrr_prorcisso assumido corri o poder cancedente . 
Assim, 	o 	Conselho 	Comu.r-itá - io 	da 	Associação 	de 
Desenvo_viment: Art stic: Cultural e Saca= Liberdade, da 
cidade de =pui-SP, entende que a prc-ramaç o da, emissora 
atende a todos os rec-uisitos mïr-imcs est-ou:avios em lei, 
aprovando a sua prograre_acao com :.ouvor pelos relevantes 
serviços r.restados à comunidade. 

-auã'SP, 15 de Fevereiro cia 2016 

Arfïndo Costa da Rocha- Conselheiro 
Representante do Ipuã Country Club 

Vanderci M oWbnseIheiro 
Representante da Assoei õo .Santana utebo/ C/ube 

Rodrigo Lacerda Menegueti- c ' , erro 
Representante da Associa pio dos Leões . • Lio r /t f e de lp á. 

Paulo Osório C!erh 'nte-Conselheira 
Representante do Sf idicato Rur X tss Produtores Rurais de !puà 

.:x~ t•kt y 

Hugo Antônio Bart'olomeu 	1-Conselheira  
Representante do Rot rry CIub de Jpuõ 
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Para 
Ministério dos Comunicações 
Coordenaç-c> Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios Bloco R Anexo 
B rasifia-DF 
70,044-900 

É 

Requerimento  (1055329)         SEI 53900.019850/2016-70 / pg. 23



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22585/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.048239/2015-78, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE , sediada em IPUÃ- SP, para
renovação da outorga referente ao período de 26 de MAIO de 2006 a 26
de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198008 e o código CRC 7D95F79B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22585/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048239/2015-78 - Nº SEI: 1198008
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22586/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE
Rua José Bonifácio, nº 369 - Centro

14.610-000 - Ipuã - SP
​CNPJ n° 01.280.112/0001-06

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.048239/2015-78.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 26
de MAIO de 2006 a 26 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048239/2015-78, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1198011 e o código CRC 25C0443D.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22586/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048239/2015-78 - Nº SEI: 1198011

Ofício 22586 (1198011)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 9



AR

S C L lC G I I .C

O f . n " 2 2 5 R 6 /2 0 1 6 /S E I -M C T lC . 2 4 /0 6 1 2 0 \6

5 3 9 0 0 .0 4 8 2 3 9 1 2 0 1 5 - 7 8

, \S S O U .l .c Ã O D E [ )E :S E 'iV O L \ 'IV l f . ';H J A ln l s T lc o ,

n : l .T l IR A L [ S O C IA L l l l lE R D iI I l f .

R L "A JO S É l lü S IF Á l 'IO ," ~ 3W. C L "T R O

1 4 .1 ,1 ( 1 - 0 0 0 IP L 'Ã .S I '

'" " " " '" , , " o " . . , '" . ' . •, . " . ., , ' " . a " ,O I

O P I l iV R IT A A 'A ' PR'OR,'TAI~ó

: : : : J E " "

I I 5 < c .U ~ A O O " """-EUi> DECLAm~

1 1 • • ' ' '" "

O 'T '' ' ' '" " " _ " 0
" T I ' '" " '" " '" '"

C! IOtJ?

'''''''', ,.

, . " " ' ' ' • • • . ." a " " , , -• •" " , . . " , , '" 0 0.,,~,*"•...0 " ', , , " , ' " , . . " " ' ' '

Anexo recebimento de of: 22586/2016 (1232226)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 10



TU ITA T 1V A .'i D E EN T llE c ..o ./ TfHTATIVES P £ UVIWSOH

"
,

ARc.'
CorreIOs
••

" " " " " " ru .o o "" " " 0 0 "" " " "< T I ' " " '" <Xi''''''''' """"" rE' H 'rum o<

- .
S eM ,-O i> "7 lb h coF ~ ,

, .~ ,
' ' ' ' ' ' 'C O ••..,«~:i~j~:,....ç l '~ ~ ., C "O lU rlic ,a ç aü~ ,e ,~ :::: '~ ~I

",,y~, "'C '.. .-,.,". de ' Ele ~

~ " .' " '- '." '." ," ~ :" " " '-" "n ~ 1 o o t R , " ,," 'o B $ ••1 3~)I
'- " 0 ,- '. '~ '~ ..: .P ,

,~""', 1<""., • B RA S il

BRÉSIL

00000-000
Anexo recebimento de of: 22586/2016 (1232226)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 11



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048239/2015

ASSOCIACAO DE DES ARTISTICO CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IPUÃ/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Edilson Ferreira Da Silveira 142.836.768-37 Secretário 22/11/2015
22/11/2019

Marco Antônio Bolsoni 175.477.678-77 Presidente 22/11/2015
22/11/2019

Antônio Carlos Campos 036.769.108-69 Vice-Presidente 22/11/2015
22/11/2019

Ricardo de Oliveira 360.686.668-24 Tesoureiro 22/11/2015
22/11/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1055329):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem/SEI: 1º.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 5 a 11.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º, ?n?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 19;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 8º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 12.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 12 a 15. (22.11.2015 - 22.11.2019)
Presidente: Marco Antônio Bolsoni;
Vice-Presidente: Antônio Carlos Campos;
Secretário(a): Edilson Ferreira da Silveira;
Tesoureiro(a): Ricardo de Oliveira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 16 a 19.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20/21.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

Página 1 de 122/09/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1552/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL LIBERDADE, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de / Ipuã - SP,  devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653284 e o código CRC BEAB14FF.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1653284
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Ipuã Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE CNPJ: 01.280.112/0001-06
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOSÉ BONIFÁCIO Número: 369
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01280112000106 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 14610000 Logradouro: RUA JOSÉ BONIFÁCIO

Número: 369 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Ipuã Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 14610000 Logradouro: RUA JOSÉ BONIFÁCIO

Número: 369 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Ipuã Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/05/2006 Data Limite Instalação: 26/11/2006

Número do Processo: 538300018311998 Fistel: 50401950794

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

122 PortariaPortaria   16/02/2005 24/02/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

55541 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/01/2006 12: 19/01/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

199 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/05/2006 26/05/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59628 ATOATO  CMPRLCMPRL  13/07/2006 11: 14/07/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL 
LIBERDADE - CNPJ/CPF(01.280.112/0001-06) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: IPUÃ/SP Canal: 290
Indicativo: ZYU683

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  QuintaQuinta  00:0000:00  24:0024:00 

SextaSexta  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.048239/2015-78

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE

 

Em atenção ao Memorando n° 1552/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53504.008175/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
Informe da Anatel, para aplicação da
sanção;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98 e art. 28, item
12 alínea "h" do Decreto 52.795/63;

Infração: (data de ocorrência:
12/05/2014).

Registros de
PAIs ativos

53900.006591/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 16/02/2017, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1687250 e o código CRC 904D700D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1687250
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Nº 37, quinta-feira, 24 de fevereiro de 2005 55ISSN 1677-7042

II - O laboratório que não se manifestar dentro dos prazos
estabelecidos no edital será considerado inapto à habilitação.

III - Avaliação, pela Coordenação Geral de Laboratórios de
Saúde Pública, da documentação comprobatória enviada pelo labo-
ratório, que poderá resultar nas seguintes situações:

a) Documentação completa e indicativa que o laboratório
atende aos critérios estabelecidos, o laboratório será considerado apto
à habilitação;

b) Documentação incompleta, o laboratório terá prazo es-
tabelecido em Parecer Técnico para o envio da documentação com-
plementar;

c) Documentação indicativa que o laboratório não atende aos
critérios estabelecidos, o laboratório terá prazo definido em Parecer
Técnico para adequação e reenvio de documentação comprobatória de
atendimento aos critérios; e

d) Documentação enviada fora do prazo estabelecido, não
será analisada e será devolvida ao laboratório.

IV - Caso exista mais de um laboratório pleiteando uma
mesma referência, e havendo pelo menos um, cuja avaliação da do-
cumentação comprobatória indicar que o mesmo atende aos critérios
estabelecidos, os demais que apresentarem documentação nas situa-
ções descritas nas alíneas b, c e d do inciso II deste anexo, serão
considerados inaptos à habilitação.

V- Caso exista mais de um laboratório apto à habilitação,
será de responsabilidade da Coordenação Geral de Laboratórios de
Saúde Pública definir o laboratório a ser habilitado, com a aprovação
do Secretário da SVS.

VI- Divulgação pela SVS, em Diário Oficial da União, do
laboratório de Referência habilitado.

VII- Assinatura de Termo de Compromisso, no prazo de 30
dias, entre o dirigente da instituição a qual pertence o laboratório
habilitado e o Secretário da SVS.

VIII- Divulgação pela SVS, em Diário Oficial da União, do
extrato do Termo de Compromisso.

IX- Os Laboratórios de Referência Nacional e Regional ha-
bilitados, passarão por processo de auditoria externa a cada 02 (dois)
anos. Por determinação do Secretário da SVS, poderão ocorrer au-
ditorias eventuais.

X- Poderá ser cancelada a habilitação do laboratório cuja
auditoria concluir o descumprimento dos critérios para habilitação de
Laboratórios de Referência. A SVS divulgará no Diário Oficial da
União o cancelamento da habilitação.

ANEXO IV

Relação das entidades/órgãos com laboratórios pré-selecio-
nados

I - Fundação Oswaldo Cruz:
a) Referência Nacional:
1. carbúnculo;
2. doença de Chagas (taxonomia de vetores);
3. enteroinfecções bacterianas;
4. esquistossomose;
5. filarioses;
6. gripe;
7. hepatites virais;
8. leishmaniose tegumentar;
9. leptospirose;
10. micoses sistêmicas;
11. peste;
12. poliomielite e outras enteroviroses;
13. riquetsioses; e
14. viroses exantemáticas.
b) Referência regional:
1. dengue;
2. esquistossomose;
3. febre amarela;
4. hantaviroses; e
5. rotaviroses.
II - Instituto Evandro Chagas - IEC/SVS/MS:
a) Referência Nacional:
1. dengue;
2. febre amarela; e
3. rotaviroses.
b) Referência regional:
1. cólera e enteropatógenos;
2. coqueluche;
3. difteria;
4. esquistossomose;
5. gripe;
6. hantaviroses;
7. hepatites virais;
8. meningites bacterianas; e
9. poliomielite e outras enteroviroses.
III - Centro de Referência Professor Hélio Fraga - CRPHF/
SVS/MS: Referência Nacional para tuberculose.

IV - Instituto Adolfo Lutz, da Secretaria de Estado de Saúde
de São Paulo:

a) Referência Nacional:
1. botulismo;
2. coqueluche;
3. difteria;
4. enteroinfecções bacterianas (infecção por E. coli);
5. hantaviroses;
6. infecção pneumocócica; e
7. meningites bacterianas.
b) Referência regional:
1. enteroinfecções bacterianas;
2. dengue;
3. febre amarela; e
4. riquetsioses.
V - Instituto Pasteur, da Secretaria Estadual de Saúde de São

Paulo: Referência Nacional para raiva.
VI - Fundação Ezequiel Dias, da Secretaria Estadual de Saú-

de de Minas Gerais:
a) Referência Nacional:
1. doença de Chagas (diagnóstico sorológico); e
2. leishmaniose visceral.
b) Referência regional:
1. coqueluche;
2. difteria;
3. enteroinfecções bacterianas; e
4. meningites bacterianas.
VII - Laboratório Central de Saúde Pública Dr. Milton Be-

zerra Sobral, da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco:
a) Referência regional:
1. coqueluche;
2. dengue;
3. difteria;
4. enteroinfecções bacterianas;
5. febre amarela;
6. meningites bacterianas; e
7. poliomielite e outras enteroviroses.
VIII - Laboratório Central de Saúde Pública da Secretaria de

Saúde do Distrito Federal:
a) Referência regional:
1. coqueluche;
2. dengue;
3. difteria;
4. enteroinfecções bacterianas;
5. febre amarela; e
6. meningites bacterianas.

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 247, de 24-12-2004, Seção
1, págs. 57, com incorreção no original.

<!ID546853-0> PORTARIAS DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

11 4 53670.000695/98 Associação Cultural "Sebastião Cândido Rios" de Trindade - Goiás Tr i n d a d e / G O
11 5 53700.000427/99 Associação Comunitária Nossa Senhora Auxiliadora Amambaí/MS
11 6 53700.000574/99 Associação Comunitária São Vicente de Paula Nova Andradina/MS
11 9 53830.002207/98 Associação Cultural Comunitária Nova Birigui Birigui/SP
121 53830.001801/98 Associação Comunitária Sheknah FM São João da Boa Vista/SP
122 53830.001831/98 Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social "Liber-

dade"
Ipuã/SP

123 53830.001926/98 Associação de Difusão Cultural e Comunitária Boas Novas de Assis -
SP

Assis/SP

124 53830.002774/98 Associação Cultural Beneficente Comunitária de Caucaia do Alto -
ACBC

Cotia/SP

125 53670.001514/02 Associação Comunitária Cultua e Educação de Doverlândia Doverlândia/GO
126 53710.000526/99 Associação Alternativa de Radiodifusão Comunitária Central de Minas/MG
127 53740.000103/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Diamante do

Norte
Diamante do Norte/PR

128 53760.000639/98 Associação dos Amigos e Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC Caxingó/PI
129 53770.002686/98 Associação Comunitária Carapebus Livre Carapebus/RJ
130 53820.000920/98 Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo Monte Castelo/SC
131 53830.002381/98 Associação Comunitária, Cultural, Recreativa e Social Bauru Centro

Leste
Bauru/SP

133 53000.001458/03 Associação de Difusão Comunitária Guarani Caetés/PE
135 53103.000488/99 Associação Comunitária e Cultural de Moxotó Inajá/PE
136 53103.000653/98 Sociedade de Radiodifusão Comunitária de São Bento do Uma São Bento do Una/ PE
137 53103.000736/98 Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM Ibimirim/PE
138 53620.000126/98 Associação de Comunicação Alternativa do Novo Horizonte - ACA-

NH
Macapá/AP

139 53630.000196/99 Associação Comunitária de Santa Etelvina Manaus/AM
140 53640.000316/99 Associação de Assistência aos Menores Carente de Barra do Mendes

- Bahia
Barra dos Mendes/ BA

141 53640.000709/99 Associação Barrochense Cultural Comunitária (ABACUC) Barra do Rocha/BA
142 53640.001252/98 Associação Comunitária Diamantina Morro do Chapéu/BA
143 53640.001679/98 ASCOBI - Associação Comunitária e Beneficente Amigos de Itabela

- BA
Itabela/BA

144 53640.001803/98 Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Una - "ARDRU" Va l e n ç a / B A
145 53650.000172/02 Associação Comunitária de Cedro Deputado Irapuan Pinheiro/CE

EUNÍCIO OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID531556-0> PORTARIA Nº 71, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 96, item 3, alínea
"b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.041068/2004, resolve:

Autorizar a RÁDIO EDUCADORA DE ROLIM DE MOU-
RA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em
ondas médias, no município de Rolim de Moura, Estado de Rondônia,
a efetuar a transferência indireta da permissão que lhe foi outorgada.
Aprovar, em conseqüência, o quadro societário da entidade.

EUNÍCIO OLIVERIA

<!ID543342-0> PORTARIA Nº 102, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o § 1º do art. 13 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.004161/2004-71, e
do PARECER/MC/CONJUR/MGT/Nº 866-1.07/2004, resolve:

Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EVANGÉLICA CRIS-
TÃ para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Vera Cruz,
Estado da Bahia. A permissão ora outorgada somente produzirá efei-
tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do artigo 223 da Constituição.

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID547367-0> PORTARIA Nº 111, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que costa do Processo nº
53504.003018/2003, resolve:

Autorizar a UNIVERSIDADE SANTA CECÍLIA - UNI-
SANTA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens na cidade de São Vicente, Estado de São Paulo, com fins
exclusividade educativos, a executar o Serviço Auxiliar de Radio-
difusão de Ligação para Transmissão de Programa, no referido mu-
nicípio, observadas as condições constantes da Portaria de aprovação
de locais e de equipamentos.

EUNÍCIO OLIVEIRA

.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. DE DESENV. ART. SOCIAL E CULT. 'LIBERDADE' 

CNPJ: 01.280.112/0001-06

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:59:36 do dia 03/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 
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PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7510/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048239/2015-78.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã, estado de São Paulo, por meio
da Portaria nº 122, publicada no DOU de 24/2/2005, e Decreto Legislativo nº 199,
publicado no DOU de 26/5/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 26/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 1º/4/2016, à fl. 1 (Requerimento 1055329),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marco Antônio Bolsoni;

Vice-Presidente: Antônio Carlos Campos;

Secretário(a): Edilson Ferreira da Silveira;

Tesoureiro(a): Ricardo de Oliveira.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, no Requerimento 1055329, com
base no que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

Em caso de constatação de pendências, a
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1.2 entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

- - -

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 5 a 11

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 12 a 15

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  fls. 16 a 19

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 20/21

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 2

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1778743

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  fl. 4

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1687250

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1778748).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048239/2015-78, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Ipuã / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001831/1998 e nº
53900.048239/2015-78, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE,  para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã / SP.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Nota Técnica 7510 (1778753)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 32



Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/04/2017, às
09:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778753 e o código CRC F9134EC1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1778753
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.048239/2015-78

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL LIBERDADE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.048239/2015-78
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 7510/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1778753), no qual a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL LIBERDADE solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ipuã/SP, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827405 e o código CRC FC43847D.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048239/2015-78, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Ipuã / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001831/1998 e nº
53900.048239/2015-78, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1827405
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PORTARIA Nº 2195/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.001831/1998 e nº
53900.048239/2015-78, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833952 e o código CRC 01E29E6B.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1833952

Portaria 2195 (1833952)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 37



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048239/2015-78, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Ipuã / SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833961 e o código CRC 9D39A244.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1833961
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.048239/2015-78

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL LIBERDADE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2195/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971287 e o código CRC 9C626A68.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1971287
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.194-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002172/1998 e nº
53900.050622/2015-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE GUARACI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guaraci / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.195-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001831/1998 e nº
53900.048239/2015-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBER-
DADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.196-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000555/1998 e nº
53900.049367/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lages / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.197-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000768/2001 e nº
53900.029293/2014-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre-Ijuís / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.198-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000690/1999 e nº
53900.022882/2014-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO AS-
SISTENCIAL RIO DE CONTAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jequié / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.199-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000223/2002 e nº
53900.029941/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MO-
VIMENTO CULTURAL PRÓ-CIDADÃO DE BUIQUE, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Buique / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.337, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.055153/2010-31, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comuni-
tária Balsas FM, com sede à Rodovia MA - 006, S/Nº Bairro Nova
Trizidela, na localidade de Balsas / MA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 106.3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.619-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000997/2002 e nº
53900.039625/2015-79, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA - ACCE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lambari / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.740-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.073920/2013-36, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Deus
E O Povo do Sitio Cavaleiro Município das Correntes PE, com sede
à SÍTIO CAVALEIRO, S/N - ZONA RURAL, na localidade de COR-
RENTES / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.026323/2011-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Difusão Co-
munitária, de Desenvolvimento Cultural, Artístico e Turístico de Po-
recatu (ACODECAP), com sede à Rua Iguaçu, Nº 376, Centro, na
localidade de Porecatu / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.888-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53610.000022/2000-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação da Radio Co-
munitária Batalha FM, com sede à Rua Getúlio Vargas, nº 53 - B,
Centro, na localidade de Batalha / AL, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939243 e o código CRC 5AED985B.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 1939243
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27998/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE
Rua José Bonifácio, nº 369 - Centro
14.610-000 - Ipuã - SP
​CNPJ n° 01.280.112/0001-06

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.048239/2015-78.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE, sediada em Ipuã - SP, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 24/02/2015, conforme Portaria nº 2.195, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 22/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1986969 e o código CRC 04F77119.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27998/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048239/2015-78 - Nº SEI: 1986969
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30455/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO,
CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE
Rua José Bonifácio, nº 369 - Centro
14.610-000 - Ipuã - SP
​CNPJ n° 01.280.112/0001-06

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 27998, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 24/02/2015" leia-se
26/05/2016.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2026718 e o código CRC 49E90A3B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30455/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048239/2015-78 - Nº SEI: 2026718

Ofício 30455 (2026718)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 49



 

EM nº 00667/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.048239/2015-78, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 
de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ipuã / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.048239/2015-78
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215124 e o código CRC A893E1AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 2215124
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326036)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 61



9

53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326036)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 64



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326036)         SEI 53900.048239/2015-78 / pg. 80



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.048239/2015-78.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E
SOCIAL LIBERDADE.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4347846 e o código CRC A8E79262.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048239/2015-78,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento
Artístico, Cultural e Social Liberdade, inscrita no CNPJ nº 01.280.112/0001-06,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de maio de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã, estado de São Paulo, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7510/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2195, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 4347846
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EM nº 00725/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.048239/2015-78,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Desenvolvimento  Artístico,  Cultural  e  Social  Liberdade,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.280.112/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a partir de 26 de maio de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã, estado de São Paulo, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7510/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2195, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36019/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048239/2015-78.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684498 e o código CRC E5254727.

Referência: Processo nº 53900.048239/2015-78 SEI nº 4684498
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